
2;" SEMESTRE

. - r, ", '.,
. '.' l ~...,

(319)

. ' :PRú YI NC1À 'fi"; 'MADÉIRA•

·Pui?eháZi

1'83$ •

Setembro

"

POR T A RI A,

; '.' , '" ; ; OsConcEill:ioiHlé
Galheta......•....-', .. \ " '"i ' :
~~nfá .Cruz,·;.:,,,,' .•:." \\ .... ; ..,,; .' ..:."1':'e . .

achico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. M d .
]I I . I . . ., ~, a eira,
I'unc,'" h '•• ', '1
. onta do Sol .

S V' j' " " ; ,'",. iconte ".,..••. '. . • . ' ) ·
Porto-Santo :" •. " ~ . . . . . .. Porto Silnto. '

Rodriqodo. Fonseca Ma'laZhã:çs.

;PORTARIA.

rrendo sido presente a Sua Magestade ' a RAIlÚ/A" à: Ihf6rmação
dada em7 do corrente mez ,pelo Governador Civil' de Ueiria, 'sobre o
Req~lerimento dos Morádores' do Vallado, Termo (leAlCobá'~a" que
solicitam faculdade para poderem continuar à aproveitar-se, párausos
domesticos , dos mátos, madeiras, e Iênhas dos pinhaes visinhos ao
Logar, que habitam: Houve a Mesma Aususta Senhc.r a nor bem Or
dcuar se participe ao referido Gc'·'~,=".:.'.'c C~·,:: . ~"C"'õ ;cc". '=:"'_:"'~::'-:ê,

~e\'::5c~1~~~~ ~ ~:~..~. ~~~; ~ ~~~~\~: ~;7~~~:{~:~L:.~ ~~~:_~ ~1":~~: .; ~ = ~-_:7~ ~~~ ~~~

;~~~~i~~~:·~~~'ô:~çb~ i:<=:,:~:~,:.~~-t~~: "f,~ ~;:.~= .: '~ .[ ~:;~e:;=~_'_~~
vação dos pint.aes , e -lliõ':::~: (.~~~ s.tr, =-::. .: -:: =. :".:.~ ~ : =- : ,:: .:-: c::~ =.:=
dera na sua mencionada infoTlliGdo. n~o:· s.:. .:. F-:-, -:· ':: ~::=-::-izac.: -~ ê.C-,:~:r

aos inceudios , mas é de justiça 'qué sê ihe nãc' c,," j"nlla. -sem que elie
contribua para as obras indic-das , e ás quaes convém proceder desde
lag'o; .curnprindono mesmo tempo 'lue-em attençâo á circumstancia de
cessar a Authoridadedo .Provedor, elle Governador informe' quem,' no
logar. daquelle , deverá ficar -encarregado da vig'ia, e corrservaçâotdos
referidos piuhaos ; podendo provisoriamente, e quando seja necessario ,
nomear'pessoa .iricnea , a' quem encarregue este ramo, Palacio do Ra
malhão , em 1'l ·de'Seternbro de 1835. - Rodriqo da Fonseca jJllágalháes.

"
~

Desejandc),'Sua Magestade a RAIXILI, que as Escolas Norrnaes
mandadas crear nas Capit.aes dos Districtos Administrativos pe lo D",cre
to de '7' do' corrente mez ~ se estabelccarn quanto 3:1~te5~ pora que a mo
"idade adquira com mais prornpt idão e facili,hrJe a Instrucção Primaria,
,garantida a todos os Cidadãos pela Carla Co!:stitucional da Mon'archí.a
Portugneza: E ' Servida Authorisar p()r está l\)n;:;.ria o Governador CI
vil do Districto de I'onta-Delgáda , para nomear um Director habil , a
fim ele reg"er a E scóla Normal que devo Crear-se na l?apital do mesmo
Districto, bem como para fazer as despezas necessarras para oestabe
lecimento e preparação do respectivo local, do que dará parte por este
Ministerio , procedendo em tudo o mais na conformidade do citado De-
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PORTARIA.

'Setembro cre to e do de 18 de Agosto proximo passado. Por es ta occasião se ro-
u . ' m ett~ ao mencionado Governador Civil a parte do Direct ório ?as Esc õ

las Primari as , que já se acha impressa , uma coHecção duplicada das
T abeJlas de ensino, e se previne de que co~tiDua r" a rem~essa de outros
traba lhos, que se estão preparando. Pal ácio do R arnalhao , em l4 de
Setembro de 1835 . - Rodriqo da F onseca ll fagalhát$. ,." : .,

Na mesma conformidade e data se esc reveu ao Governador CIvil
do Distr icto de Angra.

14. A Chando-se determinado no Decr~to ' de 18 de Julho ulti mo; §. 1..
-do a r t . 40 , que a t ransmissão das Leis , Re l;'ula mentos, e Ordens S~
p eriores ás Au thori dades subalternas, seja feita pelos Governadores Ci
vis , e exigindo a expedição do .servi ço , c b oa ordem del le , que pelo
m esmo canal suba m ao Governo as representações que as mesma~ Au
thoridades tiverem de dirigir-lhe : l\1 anda Sua l\Iagestade a Rainha ,
qu e o Gov ernador Civil do Dist ricto de L isboa faça constar conveme~

temen te o re fer ido, e que quando pela sua parte tive r de dar cu mprt 
lI!"'Jl! O a esta Soberana D eterminacão. o faca remettendo as sobreditas
r éG:-e.::er. :u:'::..es i:::-c·=-=-..z':~ -ê1J.;~ ~c, c.; s is ci!"c~mst ancias requerid-a s , para.. . I
c!:= C"5 *z::<i::;:s E ;==. ;;~=:.:~:; :=. S ~~ ) 1=26 ~.éJ::! e dovidamente esc are-
êidos . e~ o G-~T~"':, ~:~-2" 5'-:'::-= €' ~~ s ~ ::. ': '? C ~ 53 'J iusta . O que
se parocipa ~ referido Governado r Civ il F..E.!"ã. 5.:: ~ :-: : ~~ i~ g--7:J ci a ~ e de
vidaexecução. "Palacio do Ramalhão, .e m H de Setembro de lS 3~ . 

Rodri!Joda Fonseca Magalhães.

PORTARIA.

'i.. Ha;endo Sua Magestade Determinado por Portaria expedida pe-
lo T ribun al do Thesouro Publico, em '18 de Agosto proximo passado,
qu e as re ndas das terras das L eairiase campos do Riba-Téjo, vencidas
D O prese nte anno ; deveriam entrar nos cofres da respectiva R ecebedo
r ia Gera l, o que o Provedor das L ezirias e palies de Santare m faria pu
bl icar convenientemente ; e constand o á Mesma Augusta Se nhora que ,
não obstante esta pro viden cia, alg uns R end ei ros tem du vidado paga r aos
R ecebedores Par ticulares as rendas porque se acha m responsave is : M an
da .pelo referido Tribuna! , qne, o sobredito Proved or faça constar dire
ctamente esta disposição a todos os Rendeiros das mesmas terras , por
quanto ,os R e cebed ore s Geraes e seus Subalternos representam o The
son ro no que diz respeit o á cobrança dos rendimentos do Estado, sen
-00 os Recebedores Particulares c-ompete nte s para os arr ecada rem , e
passarem os respectivos recibos ; e ontro sim que se procederá prompta
mente p elos meios executivos na conformidade do §. 3.' da Real R eso
lução de 27 de Agosto ult imo , publicada no Di ario do Governo de ~9

do dito mez , n.: 2D4, cont ra todos aquelJes que se negarem ao cumpri
me nto da mencionada D eterminação. 'I'hesouro P ublico , 15 de So lem
bro de 183 5. -Jose' da Silva Carvalho.

PORT ARIA.

~6. Sua ilIagestad e Fidelissima a R AIN HA, 3Ianca ;::õ:ticipar á Con -
g~egação dos L entes da Academi a da 31arinha, em ,,-sp osla ao seu Offi
ciode '1 de Agosto ult imo , que Ha pc·r bem au thori sa-la para publ ica r
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